
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

NQ 10/67

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI MUNICIPAL
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!IAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
IIA REALIZAR OPERAÇIO DE C~DITO COM O

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/Ao, NO MONTANTE DE NCr$100.000,00.

...._-_ ..._-----~._....~~-----_._-'---------_.-

treze
ta e sete

sente Lei

° PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HA.MBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretoule eu sanci£

no a seguinte Lei :11
II

Arto 19 - ~ o Poder Executivo Municipal autQrizado a
firmar com o BA1'lCODO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/.+o~ contrato
referente a uma operaç~o de cr~dito at~ o valor de N~$ 100.000,00
(cem mil oruzeiros novos), observadas as condições, d1áusulas e j

disposições de estilo do mesmo Banco em oontrato desJa natureza,...
constituindo o presente empr~stimo parte do que já e~tá autoriz~
do pelo art. 3g da Lei Orçamentária em vigor. !! .

Parágrafo único - A operaç~o de cr~di to de :Iquetrata -
êste artigo destinar-se-á, exclusivamente ã aplicaçtto no Centro-
Comercial do Parque Municipal de Exposições (FENAC). :1

Arto2Q - Fica, tamb~m, o Poder Exêoutivo a.utorizado a
dar ao mesmo Banco do Estado do Rio Grande do Sul s.4., em oau -
çttoou penhor, em garantia da operação supra, a parc~~a que lhe
oabe no "Fundo de Participação dos Munic:!pios", resuJJitanteda
arrecadaç~o do Impôsto de Circulaç~o de Meroadorias, !Ireferente-
ao exerc:!cio de 1967, com a consequente retenção por Ilpartedo -
Banco d~sse valor para apiic~lo na liquidaç~o e resgate da ope-
ração de crédito'menc ionada no art. 12o II

IIArt. 32 - Fica igualmente autorizado o Poder Executi---- 11-vo a se fazer representar por seu titular em todos O~I atos con -
cernentes ao ajuste e estipulaçtto da operaç~o ora au~orizada, iU
clusive outorgando mandatos, assinando todos os pap~~s, contra -
tos, títulos e o que ie neceee.trio f&r para a b&a ~Ixecuçgo da
transaç~o I

R vogadas s d sposições em contrário, a pr~
igor n data 'de sua publicaçi!!o.:1
O PRE ITO ~ ICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos

an .°1 novec dto e
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